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II   est juste,   an   effet,   que les  affairps  qul interessent Ia 
totalitp    dcs    citoyens    soieat    connues    de  cliacun  d'nux   dans 
íous    leurs details. 

ACHILI     MURATi 

S. PAULO. 

EXPEDIENTE   DA   PRESIDÊNCIA. 

Dia \Q de Janeiro de 1836. 

— Poríaria, participando ao Inspector da 
Tliesouraria, quo o Governo.^ rieíVrindo á repre- 
fieiitaçãq do Collector do H^oisto de Mambuca- 
caba* que o mesmo Inspector frfz cheg-ir à sua 
pr.tpença , tem nesta d;íla expedido as ordens con- 
venientes, para liir ali postarão Imni Destaca- 
meuio de 3 Soldados . e íuuu (J:Ti:i<ii infenor de 
l.a Liníi.t, paia auxiliar a cobrança dos tíiiei- 
tos,, que  se  ui-ecadão   no   ntesuio   R^^isto. 

— Idem, itiem ao Inspedor do Jardim Bo- 
tânico d'sta Cidade, c\ni o Governo íica sciente 
cie haver recebido o Ai", ican:>, que se achava no 
Quartel rio G.0 Batalhão de Caçadores de l.a Li- 
niia, como se ihe havia determinado; ficando 
au.'orisado, como pede, para lhe maiuiar fazer- 
a roupa de que necest-ila, e aos outros que exis- 
tem no dicto Jardim , iacluiudo tal despeza naa 
contas que   prestar. 

— Idem , communicando ao Juiz Municipal 
cia Vüía 6e Guaratuba , que o Governo approva 
a nomenção, que fez na pessoa de Manoel An- 
tônio de Miranda para senir inte inamente o Em- 
prego de 8ohicitador das Caneilas e ílezidius no 
neu Mi!nici()io , devendo o dicto Juiz remetter a 
lotação do rendimento d'aíjuelle Emprego, a fifn 
de pagar o norteado os direitos devidos , e ex- 
pedir-se-Ihe o competente Provimento na fôrma 
cia Lei, e que elle deverá então mandar solli- 
citar na Secretara do Governo. For outra Por- 
Lüiadesía nicsma data o Governo comniunicou ao 
dicto Juiz Municipal, que [íicava certode não ter 
Iinvido no si1 Juizo protelação nas execuções por 
parte  da  Fazenda  Publica. 

— ^ffic'10 • 'ío Secretario do Governo, le- 
vando o coniiecimenío d'Assenibíía Legislativa 
Provincial o Officio do Prefeito da Villa de Lo- 
rçna , acoinpai;li;ido dis cçní.^s da Receita e Des- 
peza da respectiva Câmara, e aualyse que sobre 
çllas faz  o  dicto  Pieiei^o, 

Dia 20. 

— O Presidente da Provincia , Rttendendo a 
representação dos Negociantes da Villa de lg'ia ■', 
pedindo piuvidencias que os livrem do embaraço 
em que se achão , resultante da ineariátancia de 
Sedulas, ou Conheci.iienta* da Provincia níaquella 
Villa , e da necessidado isnposta pela Lai de 3 
de Outubro de 1833, de ser tVito nesta espfcia 
o pagauieuto dos Direitos de fCxportação, não 
se lhes a<iij)ittindo mais do que 1$ réis emeobe, 
única moeda ali circulante ; depois de infonnado 
pelo Sr. l^spector da Thesouraria da possibili- 
lidade do embaraço ali gado , e tendo em: vi ia 
as riir/5us jui idicas do Dr. Piocurodor Fiscal cx- 
pendiJas na sua resposta s^bre esta matéria, or- 
dena, que o pagamento ü'aquoll<s Direitos seja 
fito em letras pagaveis em 6 mezes prífixos, 
contados da sua duia , as quaes o CoLector re- 
ceberá depois de acceitãs por pessoas de abona- 
rão reconhecida, quando nos mesmos devedores 
não concorra esta ciicunstancia. O que commu- 
nica ap cíito Sr. ínspector da Thesouraria , paia 
que pas;e as ordens necessürias, a íi^n de se exe- 
cutar esta delideração iiüquella Villa, etn quanto 
não se realizar o novo troco , osi outra coasa não 
for ordenada pelo Tribunal do Thesouro Publico 
Nacional, a cujo conhecimento, vai ser levada esta 
medida. — J. C. de Miranda  Ribeiro. 

— O Presidente da Provincia. cm addita- 
mento ao Officio que em data de 15 do corrente 
mez dirigio ao Sr. Prcífeitoda ViMa da Atibaia 
sobre a abertura de hniíi atalho no Ingar deno- 
minado a Cruz das Almas , para o que se de- 
veria entender com o Pr prictario do terreno, 
por onde tetn de passar, a fim de indicar o 1J- 

gar, que effereça maior commodidade aos Vian- 
dantes , declara o mesmo Sr. Prefeito, qre em 
conseqüência de novos esclarecimentos que obteve, 
julga conveniente , que a direcção do atalho co- 
mece logo que se passar a ngoada de João Pre- 
to, e d'ahi tome-se á direita, seouindo-se pela 
proximidade de hura Paiol, e por terras do dicto 
Proprietário Felis Manoel Cintra, a sahir ao 
mesmo logar (terra preta) indicado pelo Sr.; Pre- 
feito , visto que por este modo evita-se o morro 
da Cruz das Almas , e encurta-se a distancia do 
atalho,  pois que esta direcção não excede a hua» 
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quarto de legoa," e pela que primeiramente se 
projectou , conta-se que terá quasi meia legoa, 
e conseguindo-se assim o benefício publico, que se 
pertende , não será mister tocar-se nos vallos, e 
nem cortar-se as terras lavradias do sobredito 
Proprietário.—J. C. de Miranda Ribeiro. 

ÁSSEMBLE'A LEGISLATIVA  PROVINCIAL. 

Sessão aos 20 de Janeiro de 1836. 

PRESIDêNCIA  DO SR, VERGUEIRO. 

Feita a chamada acharao-se presentes 29 Srs. 
Deputados faltando com participação os Srs. Do- 
ria , Gavião , e Pimenta , e sem ella os Srs. 
Paula Souza, e Paes de Barros , aberta a Ses- 
são,   lidí  a Acta da  antecedente  foi approvada, 

Fjião lidos os seguintes' Oífijios. — l.» da 
Câmara de Smcta Izabel congrantulando-se pe- 
la segund* reunião d^sta Assemblêa—com es- 
pecial agrado. 

2.' Di masma enviando hum art» de Postu- 
ra CO-TI reajulamsntó sobre a fiictura dVstradas 
de mão connum. —A' CommissSo de Posturas -* 
bem coma foi á de contas o 3.o da mesma Câ- 
mara ,  que as  enviava. 

A Representação de vários moradores da 
Freguezia do Braz d^sta Cidade pedindo isen- 
ção de pagar a Décima de seus prédios. — A' 
Coimii-wão de Fazenda. 

O Sc. Pereira de Birros offereceu líum Pro- 
jecto da Resolução a íi u de abrir-se huma es- 
trada da Villa As Taubaté para a Provincia de 
Minas Geraes, fh iu  para a 2.a leitura. 

Requereu o Sr. Mirtin»! a dispensa da im- 
pressa-) das ementas da Commissão de Posturas, 
entrando logo na ordem dos trabalhos. — Ap- 
provado. 

As Redacções das Posturas de Capivary, e 
dos Compromissos á\ S.mcta Casa da Misericór- 
dia, e  dos Remédios d^sta Cidade forãoapprodas. 

A Commissão de contas deo parecer sobre 
as da Villa da Constituição, a das Posturas of- 
feceo emendadas as de S. Vicente — para entrar 
na ordem dos trabalhos. 

ORDEM   DO   DIA. 

Os Projectos de Lei N.o 5.o extingindo os 
Juizes de Órfãos, e fazendo passar suas attri- 
buições aos Juizes de Direito; e o N.o 12 sub- 
dividindo as Comarcas forão approvados para 
passar a 2.» discussão. 

O Projecto de Resolução approvando o Com- 
Íiromisso da  Sancta Casa de Misericórdia da Vil- 
a de Sanctos  passou  também  a 2.a discussão. 

A Receita, e D jspe/a da Câmara Munici- 
pal de Atibaia forão aporovadas, bem como o 
que lembra ,   e reco nmenda  a  Commissão. 

Extincta a ordem do dia foi designada pelo 
Sr. Presidente  para a  Sessão seguinte: 

3.»    Discussão do Proiecto  N.» 3,° 
2.»   Do  N.o 6,o 
3,a    Da   Representação para que os Presiden- 

te enviem huns aos outros es Actos Legislativos. 

2.« Das Posturas das Villas de Porto feliz, 
Príncipe,  Atibaia, Sanctos, e S. Vicente. 

Contas  da Câmara  da Constituição. 
Levantou-se   a Sessão as U horas. 
Nicolao Pereira de Campos Vergueiro, Pre- 

sidente. — Dr. Manoel Joaquim do Amaral Gur' 
gel, l.o Secretario, —Ildefonso Xavier Ferrei' 
ra} 2.o  Secretario. '^ 

PREFEITOS. 

Falia  com   que   o Prefeito da  Villa de Aútoúhta 
abriò   a  Sessão da Câmara da mesma. 

Senhores, "■ Impellido p^lo dever , que me 
impõem a L^i Provincial de 11 d'Al>,-il d'esté 
anno de assistir a abertura de cada Sessão tfi- 
mensal d*esta Câmara , eu me lisongeio na cer- 
teza que tenho que vossas luzes, e patriotismo 
suppriráo minhas fracas forças em promover quan- 
to ser possa tudo o que for concernente a ttan- 
quillidade, au^mento, segurança^ e còmmOdtda» 
de d'este Mitaicípio. Eu sinto a mais completa 
satisfaeção ^ e jilbilo áo ver-iriè entre Cidudãos 
escolhidos tanto mais dignos da conli:inç-i do seus 
Constituintes quanto c.ipazes de preencher suas 
esperanças no orogrésso de prosfle iditde e aug- 
mento d'esta Vrillá antes m ús Bòresòerite , esta 
só saitdozi lembiânça será Capai de empenhaV 
seus habitantes aos soccorros, e prôtecção ,qUte 
tanto carece, e deman Ia seu abatimento. 

Cheio   da   maior confiança,   e da mais   docie 
esperariça   sobre   vosía amor   pelo  bem   publico t 
eu   venho   em cumprimento ao  dever que   a   Lii 
me    impõem ^  afiançar-vos   a mais   leal,  e   possí- 
vel cooperação era  tudo   o que tender a  exictii 
execução das  L^is, e ordens  do Ex,010 Goveitio. 

Vou    lembrar-vosj Srs,, alguns dos ãbjecto^ 
cujas medidas  de  remédio   as necessidades  puoli- 
cas   mais    reclamão.    A  educação  da   nio'idade , 
sendo   a   fonte   donde essencialmente se dervia  a 
felicidade   dos povos,  deverá  merecer vossa   nüi 
seria contem dação vist) que  a filta ^le  estab le^ 
cimento  desta natureza neste   Municipio  he taato 
mais   sensível,  quanto  he crescida o Humero de 
ambis os sexos, sem meios de applicaçã i,    A in- 
dustria   fonte    da riqueza e prosperidade publica 
está    neste   Municipio   muito  atrazada  entre oà 
lavradores, muito conveniente seria reanimal-a oor 
vosso   impulso,  procurando obter  boas sem-míes j 
e  plantas para destribuir pelos lavradores, influin- 
do   e   até    estinulando   a   muitos   que   se    en- 
tregão a ociosidade particularmente a plantação do 
Caffe , e algodão , que sendo de   pouco  trabalbo 
produz   bem ,  e com abundan ia ,  e seu  bom pré- 
ço no  mercado affíança ao Cultivador bia recom- 
pensa   de   seu trabalho.    A  falta de hum Cirur- 
gião   n'este  Municipio  não deixüWt de tocar sen- 
sivelmente  vossos huuanos  corações ,   ponderadas 
as   tristes, e àftlictivas circunstancias a que sem 
recurso  se   vem    reduzidas   famílias, e pacientes 
enfermos, particularmente   aquelles que por falta 
de   meios,   e porque  ordinariamente as moléstias 
não   dão   tempo, ou  não   permittem  ir  a   ináiai" 
distancia consultar hum Facultativo, de que taiii- 
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bom ha falta nas Villas visuilias. A fonte (Testa 
Villa, alem de não dar a agoa precisa em oecasiôes 
de qualquer secca , se acha arruinada e por fal- 
ta de bica apenas ministra água a huma peque- 
na parte do Povo com inconiinodo, e demora 
de quem alli, a vai buscar; será portanto indis* 
pensavel consertar esta, e construir outra fonte 
na outra extremidade da Villa no logar onde hâ 
boa , e permanente agoa , para O que se tem of- 
erecido contribuir os moradores das Ruas do 
Campo, e Luva-pés, Aponte do Ribeirão em 
frente da rua nova Municipal se aéha bastante» 
mente arruinado, pois tendo caliido hum paredão, 
e parte de outro que a sustinhão, torna arrisca- 
do o transito a que-n por ella passar, visto o es- 
tado em que actualmente se acha, cujo reparo 
podendo agora ser fácil, seríi depois mais dis- 
pendioso, 

A   limpeza   do campo ém  roda d^sta Villa, 
Cti^o  raatto além de tolner o aformoséamento da 
niesiua,  a   abundância,   e   utilidade   dos pastos > 
não he salutar pois impede o livre curso dos bons 
ares , e sendo  agora este  trabalho de pouca des- 

0\peza>   n^0   0    se'^    depois (jue ô rnattb cresça 
""^vniais, espero será  este  huru  dos  objectos  de vos- 

. ''|sa   particular   attenção.    Também   será  útil   ao 
t^ bem   do  Município remover  a abertura do atulho 

jí-J que    vai   do   campo   de  D,   Anna ao   cani[)o do 
/Q'|finado   Capitão Manoel   em frente da   Freguezia 
fr  /dos Morretes para melhor facilitar a com nunica- 
^•0 S^0  ^,esta  Villa  com  aquella Freguezia. 
,--/ O Cemitério cujo terreno  se acha demarcado 
/ não menos deverá merecer vossa attenção a con- 

tinuação d'esta importante obra, c como as pou- 
cas rendas d^sta Câmara, que apenas chegão pi- 
ra as despezas mais indispensáveis, não podem 
corresponder as que esta obra requer 5 muito 
preciso será promover o augmento das mesmas 
rendas por via de posturas adequadas, ou por 
outro qualquer meio, que vos pareça melhor, 
o  mais conforme ás artuaea  circunstancias. 

Villa Antonina 14 de Dezembro de 1835.— 

João   Claudino Brandão, Prefeito. 

SOROCABA. 

Senhores dá Cümaira Municipal. — Sobre ma- 
neira me lisonjeia o cumprimento do deVér que 
me impõe a Lei, de comparecer per»nte vos , e 
de propor-vos as medidas convenientes para a COTI- 
modidade , segurança , e tranquillidade deste Mu- 
nicípio. He e^ta , Srs., a primeira vez , que me 
cabe a tão honrosa , como árdua tarefa , e ja me 
fica o peíar de o não poder fazer pessoalmente 
por cauza do mào estado de miuha saudí, A lem- 
brança de que serei coadjiivado por Cidadãos es- 
colhidos por suas luzes, e patriotismo , me enche 
de confiança. Animado pois com esta esperança , 
eu passo a ciimprir o meu dever, afiançando-vos 
a mais decidida cooperação, e boa vontade, no 
que tender a execução da Lei. A construcção de 
hama Cadéa , ou reedifi^ação da actual deve me- 
recer primeiro que tudo a vossaa attenção. Vos não 

ignoraes, Srs., o mau estado ém que se acha esta ; 
tanto pela falta de segurança, como d'aquella3 com- 
modídades,   que são indispensáveis   para  minorar 
os soffrimentos dos infelises, que alli tem  de  es- 
tar ; ja tendes  em vosso poder  huma quantia des- 
tinada    porLei pára esse fim: e  como seja mui 
pequena   leml»ro vos  que seria conveniente  expor 
estas   circunstancias ao  Ex.0"  Si\   Presidente  da 
Província ,   para que appiíque algnira quantia pa- 
ra' este  fim;  visto que  para iss^ está auctoripado 
pelo ^   16  da Lei Provincial  de   U de  Abril  do 
atino  pp.    A   reedificaçáo  das  estradas pontes, e 
atterrados ,  qüe  tem  de   ser   feitos a custa da Câ- 
mara ,   se  faz necessário , não só   para  coniraodi- 
dade publica, cbmo  porque com  demora se  tor- 
nâo  maiores as ruínas, e   por  conseqüência  mais 
dispendiosos   os   concertos.    Para se   dai; Cumpri^ 
mento    ao  que dispõe  a  Lei   Pro\inml   de 4 do 
Abril   do anuo pp., he mister que  façaes avaliar 
os atterrados dâs mesmas estradas, que se  áchãu 
eirt terrenos particulares, a  (im de serem  obriga- 
dos   os Proprietários delleâ a  fazer  aquelles   que 
conforme  a  dieta Lei lhes competem.    Sendo esta 
huma das  maiores   Villas da Provínia  em popu- 
lação,   e commercío ,  he para lastimar-se , qüe Sé* 
ja   hüma  das  ultimas étn   providenciar ó estabe- 
lecimento de Cemitérios,   a  fim  de psohibir o en- 
terramento dos cadáveres dentro dos Templos: cum- 
pre portanto que, cõm o disvello que vos he pró- 
prio , tracteis deste objecío , que a Lei vos incum- 
be , e a salubrid.ide  publica reclama.    A éitinc- 
ção   dòs formigueiros ,   que se aclião em terreno 
publico  dentro do   Racio,   he necessãrissima , he 
por  isso conveniente qUe deis tí exemplo aos par- 
ticulares, até mesmo porque   de outra sorte seus 
trabalhos   para   este  effíito   sé  tornão   baldados. 
Hum    objecto   sobre que  também  deveis prestar 
a   vossa attençã > he a eonstriu-ção de fonte , e cha- 
farizes , que proporcionem âos habitantes desta Vil- 
la   huma boa àgoá.    Não   ignonies que a do Rio 
Sorocaba   na  estação  plüvíosa he   péssima ;   a ^do 
ribeiro das pedras  impura por cauzá das servidões 
que dá a rtiais de  metade dos habitantes da mes- 
ma  Villá ,  resta a  que se denomina de S. Bento, 
mas em que estado?    Sem o mehor beneficio que 
produ-a   o seu aceio.    O  pus  vaciníco , que  tan- 
tas vezes vos tem sido remettido pelo Ex.015 Go- 
verno dá   Província , infelismente em   todas ellas 
se tem    perdido : convém portanto qüe  procureis 
novamente obtel o, e conrencienando-vos com hum 
dos Clragfoés  desta Villa , visto qüe gratuitamen- 
te se não qtiereni prestar á èssé  tão  útil traba- 
balhò , procureis por estte nteío conserval-o , e pro- 
|)ag;al-o.    Como   hão tendes feito imprimir todas 
as vossas   deliberações ;   para fjue com maiá faci- 
lidade se vuigarisem  no Município , faieí aò me- 
nos imprimir  as   Posturas , clas«íficando.as , é pon- 
do-as em   ordem  numérica.    São  estes, Srs.,  os 
objectos que me persuadi dever apresentar á vossa 
consideração, suppri minhas faltas, é  cõritái com 
meu   zelo,  para   o melhoramento  e prosperidade 
deste Município, pois qüe não de outra forma de- 
vo corresponder a   c nfiança, que dè mim   fez o 
Ex.mo Governo da Província elegendo-me para tão 
h^nrozo cargo. — Sorocaba 11 -e Janeiro de 1836. 

José Gofiçatves de Oliveira. — Prefeito, 
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JURADOS. 

'SRelrtção dos trabalhos dos Jurados do Termo de 
Guaritinguetá na sua quinta Sessão Judiciaria, 
que começou no 'dia 14 de Dezembro do cor- 
renté  anno e Jindou no dia 28 de mesmo me%. 

Processos julgados em   l." e 2." Cotiselho. 

1.° Tentativa f!e hoiricidio em Fortunato Al- 
ves da Silva da Villa de Lorena , A. a Justiça, R.. 
Fortonato José da Silva natural e morador de 
Jjorena Oífi.ial de Çapateiro, cagado, de idade 
de 24 annos,  primeiro  crime,   foi absolvido. 

lestemunhas de vista contestes asseverãover 
o R. armado em procui a do offendido, a quem 
ameaçava ; na vista das mesmas engatilhou con- 
tra eile huma pistolla, mas ainda ahi não dis- 
parou o tiro, porem sim n'outro logar, onde 
de novo se incontrarão. O R. produsjo duas tes- 
temunhas — qne jurarão ter sido o tiro dad-.» em 
deffeza d^lle R. .Quando mesmo estas testemu- 
nhas merecessem credito, não se verifica vão con- 
junetameníe todos os requisitos da Lei, para se 
tornar o crime justificável : poder-seliia conside- 
rar circunstan ia atenuante paia se ihe impor a 

'pena   no grão   mini' o. 
2.° Ferimentos graves em Joaquim Manoel de 

Jezus da Villa Lorena, A. a Justiça , RR. Ma- 
noel Joaquim natural e morador de Lorena, sol- 
teiro de idadp de 29 annos, jomaleiros. Psi- 
meiro crime— Mariano da Cuiiha e Sil»a, na- 
tural e morador de Lorena, viuvo, idade de 43 
snnos , livrador. Primeiro crime.— Mariano Jo- 
sé dos Sanotos natural , e morador de Lorena , 
lavrador, viuvo, idade de 25 annos, Pii'iieiro 
crime — Marcelüno Leme natural, e morador de 
Lorena, lavrador, solteiro, de idade de 20 an- 
nos. Primeiro crime. Forão cendeiiinados cada 
lium em bum aimo de prizão com trabalho e 
niulcta correspondente á metade do tempo e na 
jndemnisação do damno, minimo das penas de- 
cretadas no art. 203 do Código Criminal. Ap- 
pelarão para a Relação do Districto, Havia pro- 
va  sufficiente  pura  ehta condenmação 

3.° Assassinio em Francisco José Moreira da 
"Villa de Lorena, A. a Justiça, R. pre^o João 
Rodrigues conhecido por João Aleixo natural 
de Pindauionhangaba, morador era Lorena, ca- 
sado, idade de i8 annos pouco mais ou menos, 
pescador, Primeiro crime, foi condemnado era 
20 annos de prizão com trabalh , minimo das 
penas do artigo 192 do Código Criminal , pro- 
testou por novo julgamento era o Jury da Ca. ital. 

Havia prova sufficiente para esta condem- 
na ção. 

4.° Resistência à Justiça, A. a Justiça, R. 
o  mesmo  prezo  acima, foi  absolvido, 

Não havia prova sufficiente para a condeiH^ 
paçao. 

5o    Assassinio em Antônio  Dias dos  Sancios^ 
de Lorena, AA. Josc Ribeiro dos Sanctos, Maimel 

Dias dos Sandos/Francisco Jo=é dos Sanctos.„ 
1;mãos do assassinado. Rll. prezos os escravos 
do dicto Joíío Grande de naçíio B'ngue!!a, sol- 
teiro, e Luiz de nação Benguelia, solteiro, não 
se lhes sabe a idade, fWão coudeuinados atgalái 
perpétuas pena immediata ao masiiiio das penas 
declaradas no art, 192 do Código Çriminaí • por 
falta de unanimidade no Jury. Os AA. appel- 
larão  para   a  Relação  do   Dísíiiclo. 

Havia pouca prova alem da coníissão dos 
RR., f nfis-ão que retracíaão no .lury , dizen- 
do,  que  ifaes  fôia   extorquida em  aç.iíts. 

C Coniinuar-se-Iiá.) 

MoviMbaro 
DO   PORTO   DE SANCTOS. 

ENTRADAS IvO   DIA   15   Di,  JAI\hlii,0. 

PERNAMBUCO. — 20 d., Brigue Despique, 
tripulação 12, carga si/1 , vinho , papel, fazeiithis, 
vinagre , licores , presuntos , chã , manteiga , 2,Q0O 
patatoes ,  e   12 saccos de   moeda  de  cobre. 

— PORTO. — 49 d., Brigue Paquete de San- 
ctos , trip. 17 , carga sal , íbiragens , vinagre , vi- 
nho , fazendas, veilas de sebo, chapéos, presun- 
tos , az( iti.DuS, azeite doce, e cbras de prata: 2 
passageiros , e   I   escravo. 

— Rro DE S. FRANCISCO Do SUL.—5 d., Hiate 
Destro Observador , tiip. 4 , carga iarmha de man- 
dioca. 

Dia   16, 

Rio DE JANEIRO. — 4 d. , Sumaca Flor d» 
Urasil, trip. 7, carga fazendas, ferro , eh um bo , 
feijão, bacalháo , serveja , presuntos , nozes, lou- 
ça , chá , azeite doce, manteiga , vinho , aguarden- 
te , algodão, e diversos outros gêneros miúdos; 
3 passageiros ,  e 4 escravos. 

SAHIDAS   NO   DIA  15; 

—- BUENOS AYRES.—Polaca Sarda i?e//fií Ait' 
tonitta;  carga assucar , e fumo. 

Dia 16. 

E JANEIRO, — Brigue  Viriato; car- 
arroz :3 passageiros , e  hum 

A    '"-«arga assucar^;«slie 

a 18. 

— Sumaca   Nova  Luz; 
fumo : .2 passageiros. 

S. Pauíot —1836. sd Na 2^/A do Governo*^ 


